
PGWEVIMA NUAOCOMIL DE UMULUAMÂ 
Estado do Paranét 

DECRETO N.o 122 
Confirma aprovação de loteamento deno 

minado Parque San Gaetano, de que tra 

ta o Decreto n9 051, de 14.03.79. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais e, 

de n9 3521/84; 
CONSIDERANDO os despachos exarados no processo 

CONSIDERANDO- tratar-se de confirmação de aprova 
ção realizada em março de 1979, por exigência do art. 18, da 
Lei n9 6766, de 19.12.79, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica confirmada a aprovação de que tra 
ta o Decreto n9 051, de 14 de março de 1979, referente ao 	lo 
teamento denominado Parque San Gaetano, constituído pelos lo 

tes 668, 669, 6610/A e 667, da Gleba 14 - Figueira, com arca 

de 105.866,00m2  ou seja 4,37 alqueires paulistas, deste Muni 

cípio de Umuarama, de propriedade da firma Estudo 	Empreendi 

-e 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em 	contrã 
rio e este Decreto entrará" em vigor.na 

 data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 	UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANA, aos 20 de julho de 1984. 

brd 	
JOSÉ LUIZ DE MORAES 	 ANTONI ROM RO FILHO 

Secretãrio de Administração 

.../vm. 

mentos Imobiliãrios Ltda. 

Prefeito Municipal 
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